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第 45/2023號社會文化司司長批示
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–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009
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2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

6 de Julho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 45/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Pro-
fessional Health Importação Exportação Lda.», relativo ao 
fornecimento e instalação da plataforma da análise de imagiologia 
de inteligência artificial e de alto rendimento para a Faculdade 
de Ciências da Saúde da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

6 de Julho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 11 de Julho de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 5 de Julho de 2023:

Cheong Tat Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnico superior assessor principal, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, 
e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, al-
terado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 12 de Setembro de 2023.

Choi Mei Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnica superior assessora, 3.º escalão, 


